
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Morro Agudo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.morroagudo.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
Site: www.morroagudo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Portarias 10 ............................................................................ 

Licitações e Contratos 11 .......................................................... 
Outros atos 11 ........................................................................ 

Terceiro Setor 13 ........................................................................ 
Termo Aditivo 13 .................................................................... 

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo 14 .............. 
Atos Oficiais 14 ........................................................................... 

Outros atos oficiais 14 ............................................................ 
Licitações e Contratos 16 .......................................................... 

Ato de Autorização de Contratação Direta 16 ........................ 

Segunda-feira, 19 de maio de 2025                                                  Ano IX | Edição nº 1928                                                                      Página 1 de 17



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 19 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1928 Página 2 de 17

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.797, DE 15 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 69.030,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 69.030,00 (sessenta e nove mil trinta reais), nos termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº
3.756, de 31/12/2024 (estima a receita  e  fixa  a despesa do Município  de Morro  Agudo para  o Exercício  de  2025 ),
outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução
da L.O.A.  do Exercício  Financeiro  de 2025),  em consonância com o Inciso I,  do Artigo 41  (créditos adicionais
suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 373]...R$ 18.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 304 Vigilância Sanitária

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2091 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância Sanitária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 379] ..........................................R$ 6.090,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 390]...R$ 15.000,00
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ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 656]..............R$ 29.940,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................................R$ 69.030,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.34.00 outras despesas de pessoal decorrente de cont [ficha 329] R$ 39.090,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 649] ..R$ 29.940,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 69.030,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.799, DE 19 DE MAIO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 14.208,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 14.208,00 (quatorze mil duzentos e oito reais), nos termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº
3.756, de 31/12/2024 (estima a receita  e  fixa  a despesa do Município  de Morro  Agudo para  o Exercício  de  2025 ),
outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução
da L.O.A.  do Exercício  Financeiro  de 2025),  em consonância com o Inciso I,  do Artigo 41  (créditos adicionais
suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 597] ........................................R$ 14.208,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................................R$ 14.208,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 600] ..R$ 14.208,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 14.208,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.800, DE 19 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO da ‘Câmara Municipal’, por
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, no valor total de R$ 70.000,00, autorizada pela Lei

Nº 3.741, de 11/10/2024, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), como
resultado da alteração solicitada pelo Presidente da  Câmara Municipal de Morro Agudo  (Ofício Nº 1/2025 –
JRPS/66 - CMMA, de 13/05/2025), nos  termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da  Lei Municipal Nº 3.741, de
11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República Federativa
do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Poder: 05 (Câmara Municipal de Morro Agudo)
Órgão: 01 (Legislativo)

Unidade: 01 (CORPO LEGISLATIVO)
Função: 01 (Legislativa)

SubFunção: 031 (Ação Legislativa)
Programa: 0001 (Processo Legislativo)

Atividade: 2.051 (Manutenção das Ações do Corpo Legislativo)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento:  3.3.90.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
007] .............
.................................................................................................................................  R$
50.000,00

Unidade: 02 (SECRETARIA DA CÂMARA)
Função: 01 (Legislativa)

SubFunção: 031 (Ação Legislativa)
Programa: 0001 (Processo Legislativo)

Atividade: 2.052 (Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara Municipal)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento:  3.3.90.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
013] .............
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.................................................................................................................................  R$
20.000,00

TOTAL  DO  AUMENTO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  ................................................  R$
70.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no  caput, será COBERTA COM RECURSO resultante das TRANSPOSIÇÃO PARCIAL  (R$
70.000,00), das DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.” (R$ 141.000,00), nos termos da Alínea “b”, do
Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação
da Despesa Orçamentária:

Poder: 05 (Câmara Municipal de Morro Agudo)
Órgão: 01 (Legislativo)

Unidade: 01 (CORPO LEGISLATIVO)
Função: 01 (Legislativa)

SubFunção: 031 (Ação Legislativa)
Programa: 0001 (Processo Legislativo)

Atividade: 2.051 (Manutenção das Ações do Corpo Legislativo)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento:  3.3.90.36.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Física)  [Ficha
006] .................
.................................................................................................................................  R$
40.000,00
Elemento: 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa
Jurídica)  [Ficha  008]  .............................................................................................  R$
10.000,00

Unidade: 02 (SECRETARIA DA CÂMARA)
Função: 01 (Legislativa)

SubFunção: 031 (Ação Legislativa)
Programa: 0001 (Processo Legislativo)

Atividade: 2.052 (Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara Municipal)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa
Jurídica)  [Ficha  014]  .............................................................................................  R$
20.000,00

TOTAL  DA  TRANSPOSIÇÃO  PARCIAL  DE  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  ..............  R$
70.000,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e
DEFINIÇÕES:
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I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  OFÍCIO  Nº  1/2025  –  JRPS/66  -  CMMA,  DATADO  DE  13/05/2025:
Correspondência oficial do Presidente da Câmara Municipal de Morro Agudo, José Roberto Picitelli  dos
Santos,  em que se  solicita  a  TRANSPOSIÇÃO de recursos  (R$ 70.000,00),  “[...]  necessários  para dar
continuidade  às  atividades  [...]”  da  Casa  de  Leis,  conforme  Classificação  da  Despesa  Orçamentária
devidamente discriminada (dentro das Atividades Manutenção das Ações do Corpo Legislativo & Manutenção das Atividades

da Secretaria da Câmara Municipal ↔ dos  Elementos Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física & Serviços de Tecnologia da

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica para os  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) (Fonte → Trechos da
mencionada Correspondência Oficial);

VIII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 19 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1928 Página 9 de 17

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

IX  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

X –  TRANSPOSIÇÃO:  Realocação de recursos  previstos  na “L.O.A.”,  no âmbito dos
Programas de Trabalho, dentro do mesmo Órgão Orçamentário (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024,
em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

XI – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 19 DE MAIO DE
2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.883, DE 19 DE MAIO DE 2025= 
“Altera a composição dos membros da Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil do Município de Morro Agudo.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Acrescenta o inciso I  do  artigo 1º  da Portaria  nº
9.858  de  05  de  março  de  2025,  que  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“Art.
1º ...................................................................................................

I -  Coordenador  de  Defesa  Civil:  Luciano  Tavares
Dimas;”

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 19 DE MAIO

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

DESrACHo DE AUToRTzAçÃo rnna coNrnauçÃo

Dispensa n.' 015/2025
Processo Administrativo n.o 045 12025

objeto: coNruuçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
MANUTENÇÃO CORRXTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PANA VNÍCUT,O
OT'ICIAL PLACA EGI249O DA PREFEITURA DE MORRO AGUDOiSP

Leandro Cesar Silva Valadares, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso de suas
atribuições que the são conferidos por lei;

Considerando a existência de interesse público, recrlrsos financeiros e orçamentários
para a contratação:

Considerando a validade da documentação solicitada e apresentada;
Considerando documento de formalização de demanda, e o termo de referência, bem

caracterizam a situação do artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, constatando a sua
regularidade.

Autorizo a contratação da empresa KAYRO LUCAS DA SILVA GONÇALVES, inscrita no
CNPJ 54.641.821/0001-36, fundamentada no artigo 75, inciso I, da Lei 14.13312021, pelo valor de
R$4.344,00.

Determino que o Setor de Licitações e Despesas lawe o competente instrumento de
formalizagão da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações
exigidas no ar1. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso
I da Lei Federal 14.13312021.

LEANDRO CES A VALADARES
Prefe unicipa.l

Praça lrartinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 385'1-1400 - Fax: 38S1-1.166
lvlorro Ag udo/SP - CEP 14640-000 - www.morroao udo.so.qov.br

\_

,ÁrÍono Agudo/SP, 13 de maio de 2025

tl,
,,1

)

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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\7
Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Estado de São Paulo

ExrRATo DE AuroRrzAçÃo nr coNTRATAÇÃo uRrra

Dispensa n.' 01512025. Processo Administrativo n." 04512025. Leandro Cesar Silva Valadares,
prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao
parágrafo único do arÍ. 72 da Lei 14.13312021, e considerando toda a documentação que constâ nos
autos do processo administrativo n" 04512025, Dispensa f 01512025, em especial, o termo de
referência, autorizo a contratação da empresa KAYRO LUCAS DA SILVA GONÇALVES, inscrita
no CNPJ 54.641.82110001-36. pelo valor de R$4.344,00, cujo objeto deverá ser entregue conforme a
necessidade do setor, com lundamento no art.75, inciso I, da Lei Federal n' 14.133/2021. Morro
Agudo, 13 de maio de 2025.

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92/96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www.morroaoudo.sp oov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 008/2024 

TERMO ADITIVO: 007/2025 

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MORRO AGUDO. 

CNPJ: 50.731.108/0001-22. 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo visa ampliar o valor total do Termo de 
Fomento nº 008/2024 (Aditivo nº 009/2024) em R$ 6.392,17 (seis mil, trezentos e noventa e 
dois reais e dezessete centavos) para repasse de recursos estaduais decorrentes do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS), e correspondentes alterações no Plano de Trabalho, 
conforme permitem o art. 57 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 43, inciso I, alínea “a”, do Decreto 
nº 8.726, de 2016. 
 
Valor: R$ 6.392,17 (seis mil, trezentos e noventa e dois reais e dezessete centavos). 
 
Vigência: O presente termo aditivo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e finalizará 
em data de 30 de setembro de 2025, correspondente a proposta exposta no Plano de Trabalho. A 
vigência poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no Termo de Fomento original, nos termos 
da Lei 13.019/2014. 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Termo Aditivo

Termo Aditivo
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO 

AGUDO 
Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 

 CNPJ 05.315.227/0001-40               E-mail: ipremo@com4.com.br 

www.ipremomorroagudo.sp.gov.br 
 

   Rua: Seis de Janeiro Nº 301 – Centro -  Fone:(16) 3851-6262  -  CEP: 14640-095 - Morro Agudo-SP 

______________________________________________________________________________________________ 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
Dispensa de Licitação n.º 002/2025 

Processo Administrativo n.º 002/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos especializados, realizando 

diagnóstico e assessoramento da Compensação Previdenciária e Financeira, com levantamento de valores 

atuais e anteriores, para fins de recebimento junto ao Regime Geral de Previdência Social  - RGPS, e junto a 

outros Regimes Próprios de Previdência. 

 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidos por lei; 

Considerando a escolha da empresa FABIANO BOARO DE SOUSA, inscrita no CNPJ nº 35.755.766/0001-

60, pelo valor total de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais), e cujo objeto deverá ser entregue 

de forma parcelada. 

Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a aquisição. 

Considerando o termo de referência para contratação direta nos termos do art. 75, inciso II, § 3° da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa FABIANO BOARO DE SOUSA, inscrita no CNPJ nº 35.755.766/0001-

60, pelo valor total de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais). 

Determino que seja lavrado o instrumento de formalização da contratação (contrato ou outro que venha 

substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

FABIANO BOARO DE SOUSA 

CNPJ nº 35.755.766/0001-60  

Rua José de Martini, 242, sala 1, Algenor Taddey 

CEP 13720-538, São José do Rio Pardo - SP 

Item 

 

Lote 

 

Descrição do Lote Valor Unitário 

Mensal 

Valor Total 

Anual 

1 

 

00000001 

 

Serviços técnicos especializados, de 

diagnóstico e assessoramento da 

Compensação 

 

1.900,00 

 

22.800,00 
 

VALOR TOTAL DO PROPONENTE 
 

R$ 22.800,00 
 

 

Morro Agudo/SP, 16 de maio de 2025.  

 

 

 

 

 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 

Diretor Presidente 

 

 

 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO 

AGUDO 
Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 

 CNPJ 05.315.227/0001-40               E-mail: ipremo@com4.com.br 

www.ipremomorroagudo.sp.gov.br 
 

   Rua: Seis de Janeiro Nº 301 – Centro -  Fone:(16) 3851-6262  -  CEP: 14640-095 - Morro Agudo-SP 

______________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Dispensa de Licitação n.º 002/2025. Processo Administrativo n.º 002/2025. Felipe de Almeida Leão, Diretor 

Presidente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do 

art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos autos do processo 

administrativo nº 002/2025, dispensa 002/2025, em especial o termo de referência, autorizo a contratação da 

empresa FABIANO BOARO DE SOUSA, inscrita no CNPJ nº 35.755.766/0001-60, empresa especializada 

na  prestação de serviços técnicos especializados, realizando diagnóstico e assessoramento da Compensação 

Previdenciária e Financeira, com levantamento de valores atuais e anteriores, para fins de recebimento junto 

ao Regime Geral de Previdência Social  - RGPS, e junto a outros Regimes Próprios de Previdência, pelo 

valor total de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais), a ser entregue de forma parcelada, com 

fundamento no art. 75, inciso II,  da Lei Federal nº 14.133/2021. Morro Agudo, 16 de maio de 2025. 


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Outros atos

	Terceiro Setor
	Termo Aditivo


	Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo
	Atos Oﬁciais
	Outros atos oﬁciais

	Licitações e Contratos
	Ato de Autorização de Contratação Direta



		2025-05-19T23:50:49+0000
	MUNICIPIO DE MORRO AGUDO:45345899000112 1




